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  ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador ZEZINHO BOTAFOGO

Projeto de Lei Nº _________ /2023
Autor: Vereador ZEZINHO BOTAFOGO
INCLUI NO ANEXO I DA LEI Nº 13.679/2018, QUE CONSOLIDA AS LEIS MUNICIPAIS QUE DÃO NOMES ÀS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA CIDADE DE JOÃO PESSOA, O NOME RUA PROFESSORA NEVEMAR CARVALHO E SILVA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:

Art. 1º Inclui no Anexo I da Lei nº 13.679, de 28 de dezembro de 2018, que consolida as leis municipais que dão nomes às artérias públicas da cidade de João Pessoa, o nome RUA PROFESSORA NEVEMAR CARVALHO E SILVA.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.

Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida rua junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, Câmara Municipal de João Pessoa - PB, 18 de outubro de 2023.
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Justificativa

Este Projeto de Lei tem por finalidade homenagear a memória da Professora Nevemar Carvalho e Silva, uma dedicada servidora pública que contribuiu de maneira ímpar para a educação no Município de João Pessoa 

A Professora Nevemar Carvalho e Silva lecionou em escolas municipais e estaduais, deixando uma marca indelével em sua passagem, principalmente quando ensinava na Escola Municipal Professor Oscar de Castro e Escola Estadual Pedro Augusto Porto Caminha. Seu zelo, comprometimento e dedicação à educação a tornaram um exemplo para toda a comunidade educacional. 

Com a denominação de uma rua com seu nome, estamos eternizando a memória dessa notável educadora e reconhecendo a importância de sua contribuição para a cidade. 
Esperamos contar com o apoio dos nobres vereadores para aprovação deste Projeto de Lei em respeito à memória da Professora Nevemar Carvalho e Silva e em reconhecimento à relevância da educação em nosso município .

Essa é a nossa justificativa.
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